
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro 
Juazeiro (BA) Cep:. 48903-580  

E-mail: gabinete.saude@juazeiro.ba.gov.br 

 
 

  
 

OF. INT. SESAU/GAB Nº 110/2024. 

 

Em 30 de abril de 2024. 

 

Ao, 

Ilustríssimo Senhor, 

Wendell Batista de 

Araújo 

Secretário de Administração de Juazeiro-BA 

 

Assunto: Solicitação do 1º Termo Aditivo de Valor (25%) do Contrato de nº 616/2023, 

firmado com a empresa ELIVÂNIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES- ME , inscrita no CNPJ 

nº 18.769.624/0001-33. 

 

Valor: 25% 

 
 

Senhor Secretário, 
 

Cumprimentando-o, cordialmente, venho, por meio deste solicitar a elaboração do 1º 

Termo  Aditivo de Valor (25%) do Contrato de nº 616/2023, celebrado com a ELIVÂNIA 

MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES- ME , inscrita no CNPJ nº 18.769.624/0001-33, referente 

a Formação de Registro de Preço de Materiais de Construção para pequenas e 

eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura 

Municipal de Juazeiro-Bahia. 

 

 

 

 

 

 

 
ANA  LÚCIA  ALVES  DA  SILVA  ARAÚJO 

Secretária Municipal de Saúde 
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Memorando / Ofício Interno 1- 11.576/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para:  -  

Data: 14/05/2024 às 13:07:43

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-AC, SESAU-SADM-DC-FC

Solicitação do 1º Termo Aditivo de Valor (25%) do Contrato de nº 616/2023 - ELIVÂNIA MIRANDA

 

Segue Justificativa e Declaração do Fiscal.

At.te,

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

DECLARACAO_DO_FISCAL_ELIVANIA_2_.pdf

Justificativa_616_2023.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
 

Av. Adolfo Viana nº 01, Shopping Águas Center – Centro – Tel. (74) 3612-6550 
Juazeiro (BA) – Cep:. 48903-580 

 
 

PARECER DO FISCAL  

 

 
 

Eu, Ozaíro José Ribeiro, CPF: 310.026.685-49, fiscal do Contrato nº 616/2023, firmado 
com a empresa ELIVÂNIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES- ME , inscrita no CNPJ nº 
18.769.624/0001-33, referente a Formação de Registro de Preço de Materiais de 
Construção para pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios 
públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro-Bahia, venho afirmar que a 
relação entre contratado e contratante do Contrato nº 616/2023, firmado com a 
empresa ELIVÂNIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES- ME , inscrita no CNPJ nº 
18.769.624/0001-33, está dentro da legalidade. 

 

Juazeiro-BA,  30 de abril de 2024 

 

 

 
 
 
 

Ozaíro José Ribeiro  

Fiscal do Contrato nº 616/2023 
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Juazeiro-BA, 30 de abril de 2024. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Assunto: Solicitação aditivo de 25% do contrato 616/2023, firmado com a empresa 
ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES-ME, inscrita no CNPJ nº 18.769.624/0001-33, cujo 
objeto é Registro de Preços de material de construção para pequenas reformas para suprir 
futuras e eventuais necessidades da seguinte Secretaria: Secretaria de Saúde - SESAU, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro/BA. 

Prezando pelo andamento e continuidade das atividades da secretaria de Saúde, afim de 
assegurar e garantir o funcionamento dos setores, faz necessário aditivo de 25% de material de 
construção, justifica a aquisição de material de construção para atender as reformas e pequenos 
reparos e adaptações na estrutura física dos prédios desta secretaria. Outro ponto a ser 
ressaltado é que o aditivo visa também manter as instalações adequadas e um ambiente seguro 
e conservado, proporcionando estímulo, saúde e bem-estar não somente aos servidores da 
secretaria, mas também a toda a comunidade em geral, que utiliza os serviços prestados pela 
secretaria. Sendo assim, e necessário que aja disponibilidade de material de construção a fim de 
sanar os pequenos reparos necessários à conservação da estrutura física prédios públicos. 
Ressalta-se ainda que o aditivo do valor dos materiais, visa atender a manutenção e reparação 
das unidades básica de Saúde e prédios os quais a secretaria presta atendimento ao público, tais 
ações devem ser desenvolvidas na Zona Urbana e Zona Rural, proporcionando segurança aos 
usuários, neste sentido, justifica-se a presente aditivo pelo fato de atender as necessidades 
urgentes, tendo em consideração, prédios públicos em situação precária podem provocar risco 
a segurança das pessoas. Desta feita, em respeito as obrigações constitucionais, e considerando 
a garantir suporte adequado a população do município, sendo estes realizados com oferta a 
prédios públicos estruturados e adequados para fornecer maior qualidade de vida e segurança 
aos usuários 

 

 

 

Ozaíro José Ribeiro  

Diretor Administrativo 
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Memorando / Ofício Interno 2- 11.576/2024

De: Íris D. - SESAU-SADM-DC-FC

Para:  -  

Data: 14/05/2024 às 13:08:41

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, SESAU-SADM-DC, SESAU-SADM-AC, SESAU-SADM-DC-FC

Solicitação do 1º Termo Aditivo de Valor (25%) do Contrato de nº 616/2023 - ELIVÂNIA MIRANDA

 

Segue Declaração de Disponibilidade Orçamentária.

At.te,

_

Íris Nataiene de Souza Dias

Assessora Técnica

Setor de Contratos-SESAU

 

Anexos:

Dotacao_Orcamentaria_CT_616_2023_ELIVANIA_MIRANDA.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA 
SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

 
DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 
Informo para os devidos fins que se façam necessário, consoante com o dispositivo  
legal, art. 60 da lei 4.320/64 (TCU, acordão 423/2011- plenário) que as despesas 
destinadas ao contrato de nº 616/2023, celebrado com a empresa ELIVÂNIA 
MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES- ME , inscrita no CNPJ nº 18.769.624/0001-33, 
referente a Formação de Registro de Preço de Materiais de Construção para 
pequenas e eventuais reformas, reparos e manutenção dos prédios públicos 
vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro-Bahia, estão garantidas conforme as 
informações abaixo descritas: 
 
 
Dotação Orçamentária: 
 
Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 
2045/2047/2084/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2139/2140 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso:15001002 / 16000000 
 
 
 
 

Juazeiro-BA, 30 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Maria do Socorro Souza Santos 
Diretora Contábil 
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COMERCIAL MIRANDA
 

CNPJ: 18.769.624/0001-33 Incs Estadual: 111.370.232 End; Avenida Presidente Tancredo Neves, Nº 
182, Bairro Alagadiço Juazeiro Ba - 74 98802 1543 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA 
  
CONTRATO N° 616/2023 
PREGÃO EETRONICO Nº 065/2022 
PROCESSO ADMINISTREATIVO Nº 367/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2022 
 
Objeto: Aquisição de MATERIAL  DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, (cimento, 
hidraulico, eletrico etc), a fim de atender as necessidades das Secretarias vinculadas 
ao Município de Juazeiro/BA. 
 
A empresa ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES-ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 18.769.624/0001-33, por intermédio do seu representante legal a Sra. 
ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES, portador da RG nº 765.515.806 
SSP/BA e CPF nº 973.86.505-91, vem respeitosamente concordamos com o aditivo 
contratual do mesmo com 25% do mesmo em saldo do valor total. e demais alterações 
ou contratações advindas desse processo licitatório. 
 
 

                                                     Juazeiro 26 de abril de 2024. 
 
 
 
ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES   
CPF: 973.286.505-91 
RG: 765.515.806 SSP/BA 
Endereço Avenida Presidente Tancredo Neves, Nº 182,  Bairro Alagadiço Juazeiro Ba 
Tel 74 98802 1543 
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 616/2023 

PRIMEIRO APOSTILAMENTO  

  

APOSTILAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DE FISCAL. BASE 

NA LEI 8.666/93.  

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA 

RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – JUAZEIRO/BA, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SECRETÁRIA DE SAÚDE - SESAU, 

SRA.  ANA LÚCIA ALVES DE ARAÚJO.  

  

CONTRATADA: ELIVÂNIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES – ME, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO, CPNJ N° 18.769.624/0001-33, DEVIDAMENTE QUALIFICADA NO TERMO DE CONTRATO. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL  

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21/06/1993, 

ESPECIFICAMENTE EM SEUS ARTS. 58, I E 65, I EM QUE SE LÊ, VERBIS:  

  

ART. 58. O REGIME JURÍDICO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS INSTITUÍDO POR ESTA LEI 

CONFERE À ADMINISTRAÇÃO, EM RELAÇÃO A ELES, A PRERROGATIVA DE:  

I – MODIFICA-LOS, UNILATERALMENTE, PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ÀS FINALIDADES  

DE INTERESSE PÚBLICO, RESPEITADOS OS DIREITOS DO CONTRATADO;  

  

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER ALTERADOS, COM AS DEVIDAS 

JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:   

I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO;  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BAHIA, ABERTO À ADESÃO DOS ENTES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

VIGENDO O TERMO EM TELA, AS DESPESAS REFERENTES AO CUMPRIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
SOB COMENTO PASSARÃO A CORRER À CONTA DA SEGUINTE SUSBTITUIÇÃO: 
 

FISCAL ANTERIOR FISCAL ATUAL 

JOÃO VITOR DE OLIVEIRA GUIMARÃES 
CPF: 051.844.431-77 

OZAIRO JOSÉ RIBEIRO 
CPF: 310.026.685-49 

 
 

JUAZEIRO/BA, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.   

 

 

                              _________________________________________  

ANA LÚCIA ALVES DE ARAÚJO  

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 58FA-C913-9EBA-554C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO (CPF 638.XXX.XXX-53) em 25/02/2024 13:30:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juazeiro.1doc.com.br/verificacao/58FA-C913-9EBA-554C
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES
CNPJ: 18.769.624/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:48:38 do dia 05/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/12/2024.
Código de controle da certidão: E900.1C60.8A32.B07C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 07/06/2024 13:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20242416570

RAZÃO SOCIAL

ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES

INSCRIÇÃO ESTADUAL

111.370.232

CNPJ

18.769.624/0001-33

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Emitida em 07/06/2024, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIAS 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Processo: 05787e25 -  D
oc. 2089 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 10/09/2024 08:50:21
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b6044a43-d6d9-4e76-871b-96a273b838cb



Processo: 05787e25 -  D
oc. 2089 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 10/09/2024 08:50:21
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b6044a43-d6d9-4e76-871b-96a273b838cb



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.769.624/0001-33
Certidão nº: 11854644/2024
Expedição: 21/02/2024, às 13:46:01
Validade: 19/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.769.624/0001-33, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.769.624/0001-33
Razão

Social: ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES ME

Endereço: RE / CENTRO / JUAZEIRO / BA / 48902-615

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/06/2024 a 11/07/2024

Certificação Número: 2024061207232248702476

Informação obtida em 25/06/2024 16:37:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/06/2024, 16:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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FORNECEDOR: ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES - ME, CNPJ: 18.769.624/0001-33 

CONTRATO: 616-2023 

DOTAÇÃO:Órgão: 03 
Unidade Orçamentária: 0606 
Projeto Atividade: 2045/2047/2084/2086/2087/2088/2089/2117/2118/2125/2139/2140 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 
Fonte de Recurso:15001002 / 16000000 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTD (25%) PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

Luva pvc soldavel, 25 mm, para agua fria predial 

:Luva pvc soldavel, 25 mm, para agua fria predial 
 

26 
 

R$ 
 

0,85 
 

R$ 
 

22,10 

Luva pvc soldavel, 40 mm, para agua fria predial 

:Luva pvc soldavel, 40 mm, para agua fria predial 

 

12 

 

R$ 

 

4,90 

 

R$ 

 

58,80 

Luva pvc soldavel, 50 mm, para agua fria predial 

:Luva pvc soldavel, 50 mm, para agua fria predial 

 
6 

 
R$ 

 
5,70 

 
R$ 

 
34,20 

Luva simples, pvc serie r, 100 mm, para esgoto ou 

aguas pluviais prediais :Luva simples, pvc serie r, 100 

mm, para esgoto ou aguas pluviais prediais 

65 R$ 14,00  
 
 

R$ 

 
 
 

910,00 

Luva simples, pvc serie r, 50 mm, para esgoto ou 

aguas pluviais predia 

 
65 

 
R$ 

 
8,90 

 
R$ 

 
578,50 

Luva simples, pvc, soldavel, dn 40 mm, serie normal, 

para esgoto predial :Luva simples, pvc, soldavel, dn 

40 mm, serie normal, para esgoto predial 

 

 
4 

 

 
R$ 

 

 
1,20 

 

 
R$ 

 

 
4,80 

Mangueira 2f led br 13mm 127v :Mangueira 2f led 

br 13mm 127v 

 
17 

 
R$ 

 
17,50 

 
R$ 

 
297,50 

Manta asfaltica elastomerica em poliester 

aluminizada 3 mm, tipo III, classe B (NBR 

9952) :Manta asfaltica elastomerica em poliester 

aluminizada 3 mm, tipo III, classe B 

(NBR 9952) 

 
 

 
7 

 
 

 
R$ 

 
 

 
46,15 

 
 

 
R$ 

 
 

 
323,05 

Manta liquida de base asfaltica modificada com a 

adicao de elastomeros diluidos em 

solvente organico, aplicacao a frio (membrana 

impermeabilizante asfastica) :Manta 

liquida de base asfaltica modificada com a adicao de 

elastomeros diluidos em 

solvente organico, aplicacao a frio (membrana 

impermeabilizante asfastica) 

 
 
 
 

 
3 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
20,50 

 
 
 
 

 
R$ 

 
 
 
 

 
61,50 

Máscara de feltro s/val 2500 - atlas ou similar :Máscara de feltro s/val 2500 - 
atlas ou similar 

86 R$ 4,70 
R$ 404,20 

Massa corrida a base pva (coralar ou similar) :Massa 

corrida a base pva (coralar ou similar) 

 

206 

 

R$ 

 

2,00 

 

R$ 

 

412,00 
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Napa :Napa  
3 

 
R$ 23,50 

 
R$ 70,50 

Nipel pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial :Nipel pvc, 

roscavel, 1/2", agua fria predia 
 

53 
 

R$ 1,15 
 

R$ 60,95 

Niple de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/2" :Niple de ferro 
galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/2" 

 

 
2 

 

 
R$ 18,00 

 

 
R$ 36,00 

Niple de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/4" 

:Niple de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/4" 

 

 
1 

 

 
R$ 13,50 

 

 
R$ 13,50 

Niple de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" 

:Niple de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" 

 
 

1 

 
 

R$ 9,20 

 
 

R$ 9,20 

Refletor slim led 300w de potência, branco frio, 

6500k, autovolt, marca g-light ou 

similar :Refletor slim led 300w de potência, branco 

frio, 6500k, autovolt, marca glight ou similar 

4 R$ 1.300,00  
 
 

R$ 5.200,00 

Nível de bolha de madeira :Nível de bolha de 

madeira 

 

2 

 

R$ 16,20 

 

R$ 32,40 

Refletor slim led 500w de potência, branco frio, 

6500k, autovolt, marca g-light ou 

similar :Refletor slim led 500w de potência, branco 

frio, 6500k, autovolt, marca glight ou similar 

1 R$ 2.100,00  
 
 

R$ 2.100,00 

Registro de esfera, pvc, com volante, vs, soldavel, dn 

20 mm, com corpo dividido 

:Registro de esfera, pvc, com volante, vs, soldavel, 
dn 20 mm, com corpo dividido 

4 R$ 24,80  

 
R$ 99,20 

Registro de esfera, pvc, com volante, vs, soldavel, dn 

40 mm, com corpo dividido 

:Registro de esfera, pvc, com volante, vs, soldavel, 

dn 40 mm, com corpo dividido 

 
 
 

 
6 

 
 
 

 
R$ 67,50 

 
 
 

 
R$ 405,00 

Papeleira de parede em metal cromado sem tampa :Papeleira de parede 
em metal cromado sem tampa 13 R$ 20,00 R$ 260,00 

Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 1 " 

(ref 1509) :Registro gaveta bruto em latao forjado, 

bitola 1 " (ref 1509) 

 
 

2 

 
 

R$ 54,35 

 
 

R$ 108,70 

Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 1 1/2 

" (ref 1509) :Registro gaveta bruto em latao forjado, 

bitola 1 1/2 " (ref 1509) 

 
 

3 

 
 

R$ 82,00 

 
 

R$ 246,00 
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Registro gaveta bruto em latao forjado, bitola 1 1/4 

" (ref 1509) :Registro gaveta bruto em latao forjado, 

bitola 1 1/4 " (ref 1509) 

 

1 

 

R$ 74,00 

 

R$ 74,00 

Registro pressao com acabamento e canopla 

cromada, simples, bitola 3/4 " (ref 

1416) :Registro pressao com acabamento e canopla 

cromada, simples, bitola 3/4 " 

(ref 1416) 

 
 
 

15 

 
 
 

R$ 75,00 

 
 
 

R$ 1.125,00 

Pedra britada n. 0, ou pedrisco (4,8 a 9,5 mm) posto 

pedreira/fornecedor, sem frete 

:Pedra britada n. 0, ou pedrisco (4,8 a 9,5 mm) posto 

pedreira/fornecedor, sem frete 

 
 
 

 
51 

 
 
 

 
R$ 100,00 

 
 
 

 
R$ 5.100,00 

Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto 

pedreira/fornecedor, sem frete :Pedra britada n. 1 

(9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete 

 
 
 

 
41 

 
 
 

 
R$ 91,20 

 
 
 

 
R$ 3.739,20 

Pedra granítica ou basáltica irregular, faixa 

granulométrica 100 a 150 mm para 

pavimentação ou calcamento poliédrico, posto 

pedreira / fornecedor (sem frete) 

:Pedra granítica ou basáltica irregular, faixa 

granulométrica 100 a 150 mm para 

pavimentação ou calcamento poliédrico, posto 

pedreira / fornecedor (sem frete) 

 
 
 
 
 

29 

 
 
 
 
 

R$ 67,90 

 
 
 
 
 

R$ 1.969,10 

Pia de cozinha em aço inox 1,40x0,60m c/ 1 cuba, 

sem valvula (padrão comercial) 

:Pia de cozinha em aço inox 1,40x0,60m c/ 1 cuba, 

sem valvula (padrão comercial) 

 
 

2 

 
 

R$ 236,30 

 
 

R$ 472,60 

Pia de cozinha em aço inox 1,80x0,60m c/ 2 cubas, 

sem valvula (padrão comercial) :Pia de cozinha em 

aço inox 1,80x0,60m c/ 2 cubas, sem valvula (padrão 

comercial) 

 

 
1 

 

 
R$ 278,90 

 

R$ 278,90 

Pia de cozinha em aço inox 2,00x0,60m c/ 1 cuba, sem valvula 
(padrão comercial) 
:Pia de cozinha em aço inox 2,00x0,60m c/ 1 cuba, sem valvula 
(padrão comercial) 

 

3 

 

R$ 261,20 
 

R$ 497,42 

Sifao plastico tipo copo para pia ou lavatorio, 1 x 1.1/2 " :Sifao 
plastico tipo copo para pia ou lavatorio, 1 x 1.1/2 " 38 R$ 13,09 R$ 500,69 

Soda caustica 300 g :Soda caustica 300 g 18 R$ 10,50 R$ 189,00 
Solvente para tinta epóxi :Solvente para tinta epóxi 100 R$ 39,99 R$ 3.999,00 
Soquete de baquelite base e27, para lampadas :Soquete de 
baquelite base e27, para lampadas 84 R$ 1,99 R$ 167,16 

Soquete de porcelana base e27, para uso ao tempo, para 
lampadas :Soquete de porcelana base e27, para uso ao tempo, 
para lampadas 

 
77 

 
R$ 6,00 R$ 462,00 
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Spot balizador de led 15w, para piso - cores variadas: branco frio, 
branco quente, 
verde. :Spot balizador de led 15w, para piso - cores variadas: 
branco frio, branco 
quente, verde 

 
 

1 

 
 

R$ 98,00 

 

R$ 98,00 

Spot balizador de led 20w, para piso - cores variadas: branco frio, 
branco quente, 
verde. :Spot balizador de led 20w, para piso - cores variadas: 
branco frio, branco 
quente, verde. 

 
 

1 

 
 

R$ 24,00 

 

R$ 24,00 

Spot balizador de led 5w, para piso - cor/luminosidade: branco frio 
ou branco quente 
:Spot balizador de led 5w, para piso - cor/luminosidade: branco frio 
ou branco 
quente 

 
 

18 

 
 

R$ 33,00 

 

R$ 594,00 

Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba, angelim 
ou equivalente da 
regiao - bruta :Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em 
macaranduba, angelim ou 
equivalente da regiao - bruta 

 
 

83 

 
 

R$ 21,00 

 

R$ 1.743,00 

Talhadeira com punho de protecao *20 x 250* mm :Talhadeira com 
punho de protecao *20 x 250* mm 13 R$ 31,00 R$ 403,00 

Tanque simples em marmore sintetico com coluna, capacidade 
*22* l, *60 x 46* cm 
:Tanque simples em marmore sintetico com coluna, capacidade 
*22* l, *60 x 46* cm 

 

13 

 

R$ 305,00 
 

R$ 3.965,00 

Te 45 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/2" :Te 45 
graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/2" 

 
7 

 
R$ 65,00 R$ 455,00 

Te 45 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/4" :Te 45 
graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1 1/4" 

 
13 

 
R$ 56,00 R$ 728,00 

Te 45 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" :Te 45 
graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 1" 12 R$ 34,00 R$ 408,00 

Te 90° reducao pvc rigido soldavel, marrom, d= 25 x 20mm :Te 90° 
reducao pvc rigido soldavel, marrom, d= 25 x 20mm 27 R$ 3,80 R$ 102,60 

8 Te 90° reducao pvc rigido soldavel, marrom, d= 50 x 25mm :Te 
90° reducao pvc rigido soldavel, marrom, d= 50 x 25mm 

 
27 

 
R$ 11,00 R$ 297,00 

Te sanitario, pvc, dn 100 x 100 mm, serie normal, para esgoto 
predial :Te sanitario, pvc, dn 100 x 100 mm, serie normal, para 
esgoto predial 

 
39 

 
R$ 17,80 R$ 694,20 

Te sanitario, pvc, dn 100 x 50 mm, serie normal, para esgoto 
predial :Te sanitario, pvc, dn 100 x 50 mm, serie normal, para 
esgoto predial 

 
53 

 
R$ 17,00 R$ 901,00 

Te sanitario, pvc, dn 50 x 50 mm, serie normal, para esgoto predial 
:Te sanitario, pvc, dn 50 x 50 mm, serie normal, para esgoto 
predial 

 
38 

 
R$ 7,50 R$ 285,00 

Te soldavel, pvc, 90 graus, 20 mm, para agua fria predial (nbr 
5648) :Te soldavel, pvc, 90 graus, 20 mm, para agua fria predial 
(nbr 5648) 

 
55 

 
R$ 1,10 R$ 60,50 

Te soldavel, pvc, 90 graus, 25 mm, para agua fria predial (nbr 
5648) :Te soldavel, pvc, 90 graus, 25 mm, para agua fria predial 
(nbr 5648) 

 
55 

 
R$ 1,50 R$ 82,50 

Te soldavel, pvc, 90 graus, 32 mm, para agua fria predial (nbr 
5648) :Te soldavel, pvc, 90 graus, 32 mm, para agua fria predial 
(nbr 5648) 

 
54 

 
R$ 5,00 R$ 270,00 

Te soldavel, pvc, 90 graus, 75 mm, para agua fria predial (nbr 
5648) :Te soldavel, pvc, 90 graus, 75 mm, para agua fria predial 
(nbr 5648) 

 
13 

 
R$ 74,20 R$ 964,60 

Te soldavel, pvc, 90 graus,50 mm, para agua fria predial (nbr 
5648) :Te soldavel, pvc, 90 graus,50 mm, para agua fria predial 
(nbr 5648) 

 
64 

 
R$ 12,50 R$ 800,00 
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Tela de aco soldada nervurada, ca-60, q-138, (2,20 kg/m2), 
diametro do fio = 4,2 
mm, largura = 2,45 m, espacamento da malha = 10 x 10 cm :Tela 
de aco soldada 
nervurada, ca-60, q-138, (2,20 kg/m2), diametro do fio = 4,2 mm, 
largura = 2,45 m, 
espacamento da malha = 10 x 10 cm 

 
 
 

309 

 
 
 

R$ 25,00 

 

 
R$ 7.725,00 

Telha cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, 
comp=46,00cm, 26,00 un/m², 
marca união ou similar :Telha cerâmica tipo colonial, simples, não 
resinada, 
comp=46,00cm, 26,00 un/m², marca união ou similar 

 
 

10.637 

 
 

R$ 0,80 

 

R$ 8.509,60 

Telha de fibrocimento ondulada e = 6 mm, de 2,44 x 1,10 m (sem 
amianto) :Telha 
de fibrocimento ondulada e = 6 mm, de 2,44 x 1,10 m (sem 
amianto) 

 

369 

 

R$ 28,00 
 

R$ 10.332,00 

Telha ondulada em aco zincado, altura de 17 mm, espessura de 
0,50 mm, largura 
util de aproximadamente 985 mm, sem pintura :Telha ondulada em 
aco zincado, 
altura de 17 mm, espessura de 0,50 mm, largura util de 
aproximadamente 985 mm, 
sem pintura 

 
 
 

23 

 
 
 

R$ 65,00 

 

 
R$ 1.495,00 

Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e 
instalação 
:Terminal de compressão para cabo de 35 mm2 - fornecimento e 
instalação 

 

19 

 

R$ 7,79 
 

R$ 148,01 

Terminal de compressão para cabo de 70 mm2 - fornecimento e 
instalação 
:Terminal de compressão para cabo de 70 mm2 - fornecimento e 
instalação 

 

28 

 

R$ 21,19 
 

R$ 593,32 

Pincel/trincha para pintura 3" :Pincel/trincha para pintura 3" 8 R$ 9,60 R$ 76,80 
Tinta latex acrílica super premium, cor branco fosco :Tinta latex 
acrílica super premium, cor branco fosco 113 R$ 28,60 R$ 3.231,80 

Piso tatil de alerta ou direcional, de borracha, colorido, 25 x 25 cm, 
e = 12 mm, para 
argamassa :Piso tatil de alerta ou direcional, de borracha, colorido, 
25 x 25 cm, e = 
12 mm, para argamassa 

 
 

3 

 
 

R$ 525,00 

 

R$ 1.575,00 

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 25x25 
cm, para deficiente 
visual :Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, dim 
25x25 cm, para 
deficiente visual 

 
 

69 

 
 

R$ 52,00 

 
 

R$ 3.588,00 

Tinta acrilica premium para piso :Tinta acrilica premium 
para piso 

506 R$ 15,50 R$ 7.843,00 

Plug Modular crt 6x4rj11 :Plug Modular crt 6x4rj11 4 R$ 0,95 R$ 3,80 

Tinta epoxi base agua premium, branca 900 ml :Tinta 
epoxi base agua premium, branca 900 ml 

131 R$ 64,40 R$ 8.436,40 

Tinta esmalte base agua premium brilhante :Tinta 
esmalte base agua premium brilhante 

90 R$ 31,40 R$ 2.826,00 

Plug pvc roscavel, 1/2", agua fria predial (NBR 5648) :Plug 

pvc roscavel, 1/2", agua fria predial (NBR 5648) 

 
107 

 
R$ 0,60 

 
R$ 64,20 

Plug pvc, roscavel 3/4", para agua fria predial :Plug pvc, 
roscavel 3/4", para agua fria predial 

38 R$ 0,95 R$ 36,10 

Tinta latex acrilica standard, cor branca :Tinta latex 
acrilica standard, cor branca 

78 R$ 15,30 R$ 1.193,40 

Tinta/resina acrilica premium para ceramica :Tinta/resina 
acrilica premium para ceramica 

231 R$ 32,00 R$ 7.392,00 

Toalheiro plastico tipo dispenser para papel toalha 

interfolhado :Toalheiro plastico 
tipo dispenser para papel toalha interfolhado 

 
33 

 
R$ 60,00 

 
R$ 1.980,00 
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Tubo aco galvanizado com costura, classe media, dn 
1.1/2", e = *3,25* mm, peso 

*3,61* kg/m (nbr 5580) :Tubo aco galvanizado com 

costura, classe media, dn 1.1/2", 
e = *3,25* mm, peso *3,61* kg/m (nbr 5580) 

 
 

1 

 
 

R$ 77,00 

 
 

R$ 77,00 

Tubo aco galvanizado com costura, classe media, dn 
1.1/4", e = *3,25* mm, peso 

*3,14* kg/m (nbr 5580) :Tubo aco galvanizado com 

costura, classe media, dn 1.1/4", 
e = *3,25* mm, peso *3,14* kg/m (nbr 5580) 

 
 

1 

 
 

R$ 66,00 

 
 

R$ 66,00 

Porta cadeado em aco galvanizado, comprimento de 3 
1/2" :Porta cadeado em aco 

galvanizado, comprimento de 3 1/2" 

 
8 

 
R$ 6,10 

 
R$ 48,80 

Tubo aco galvanizado com costura, classe media, dn 3/4", 
e = *2,65* mm, peso 

*1,58*kg/m (nbr 5580) :Tubo aco galvanizado com 

costura, classe media, dn 3/4", e 
= *2,65* mm, peso *1,58*kg/m (nbr 5580) 

 
 

14 

 
 

R$ 35,56 

 
 

R$ 497,84 

Tubo coletor de esgoto, pvc, jei, dn 150 mm (nbr 7362) 
:Tubo coletor de esgoto, pvc, 

jei, dn 150 mm (nbr 7362) 

 
12 

 
R$ 90,99 

 
R$ 1.091,88 

Porta de compensado: 0,90cm de largura; 2,10m de 
comprimento; 3,5cm de 

espessura.cota :Porta de compensado: 0,90cm de largura; 

2,10m de comprimento; 
3,5cm de espessura.cota 

 
 

2 

 
 

R$ 750,00 

 
 

R$ 1.500,00 

Porta de madeira, folha leve (nbr 15930) de 600 x 2100 
mm, de 35 mm a 40 mm de 

:Porta de madeira, folha leve (nbr 15930) de 600 x 2100 

mm, de 35 mm a 40 mm de 

 

4 

 

R$ 168,00 

 

R$ 672,00 

Torneira de inox para bebedouro :Torneira de inox para 
bebedouro 

26 R$ 120,00 R$ 3.120,00 

Porta de madeira, folha leve (nbr 15930) de 600 x 2100 
mm, de 35 mm a 40 mm de 

espessura, nucleo colmeia, capa lisa em hdf, acabamento 

em primer para pintura 

:Porta de madeira, folha leve (nbr 15930) de 600 x 2100 

mm, de 35 mm a 40 mm de 

espessura, nucleo colmeia, capa lisa em hdf, acabamento 
em primer para pintura 

 
 
 

5 

 
 
 

R$ 168,00 

 
 
 

R$ 840,00 

Torneira de mesa/bancada, para lavatorio, fixa, metalica 
cromada, padrao popular, 

1/2 " ou 3/4 " (ref 1193) :Torneira de mesa/bancada, para 

lavatorio, fixa, metalica 

cromada, padrao popular, 1/2 " ou 3/4 " (ref 1193) 

 
 

46 

 
 

R$ 57,00 

 
 

R$ 2.622,00 

Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, para esgoto predial 

(nbr 5688) :Tubo pvc serie 
normal, dn 50 mm, para esgoto predial (nbr 5688) 

 
138 

 
R$ 10,00 

 
R$ 1.380,00 

Tubo pvc serie normal, dn 75 mm, para esgoto predial 
(nbr 5688) :Tubo pvc serie 
normal, dn 75 mm, para esgoto predial (nbr 5688) 

 
14 

 
R$ 14,50 

 
R$ 203,00 

Torneira metalica cromada para jardim / tanque, com 
bico plastico, cano longo, de 

parede, padrao popular / uso geral , 1/2 " ou 3/4 " (ref 

1153 / 1130) :Torneira 

metalica cromada para jardim / tanque, com bico 

plastico, cano longo, de parede, 

padrao popular / uso geral , 1/2 " ou 3/4 " (ref 1153 / 
1130) 

 
 
 

53 

 
 
 

R$ 38,50 

 
 
 

R$ 2.040,50 
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Tubo pvc, soldavel, dn 32 mm, agua fria (nbr-5648) :Tubo 
pvc, soldavel, dn 32 mm, 

agua fria (nbr-5648) 

 
151 

 
R$ 10,50 

 
R$ 1.585,50 

Prego de aco polido com cabeca 12 x 12 :Prego de aco 
polido com cabeca 12 x 12 

1 R$ 24,80 R$ 24,80 

Trelica nervurada (espacador), altura = 120,0 mm, 
diametro dos banzos inferiores e 

superior = 6,0 mm, diametro da diagonal = 4,2 mm 

:Trelica nervurada (espacador), 

altura = 120,0 mm, diametro dos banzos inferiores e 

superior = 6,0 mm, diametro da 
diagonal = 4,2 mm 

 
 
 

908 

 
 
 

R$ 7,54 

 
 
 

R$ 6.846,32 

Tubo pvc, soldavel, dn 50 mm, para agua fria (nbr-5648) 
:Tubo pvc, soldavel, dn 50 

mm, para agua fria (nbr-5648) 

 
78 

 
R$ 17,19 

 
R$ 1.340,82 

Prego de aco polido com cabeca 17 X 21 (2 X 11) :Prego 
de aco polido com cabeca 
17 X 21 (2 X 11) 

 
8 

 
R$ 19,50 

 
R$ 156,00 

Uniao de ferro galvanizado, com rosca bsp, com assento 
plano, de 1 1/2" :Uniao de 

ferro galvanizado, com rosca bsp, com assento plano, de 

1 1/2" 

 

1 

 

R$ 55,00 

 

R$ 55,00 

Uniao de ferro galvanizado, com rosca bsp, com assento 
plano, de 1 1/4" :Uniao de 

ferro galvanizado, com rosca bsp, com assento plano, de 

1 1/4" 

 

1 

 

R$ 44,00 

 

R$ 44,00 

Uniao de ferro galvanizado, com rosca bsp, com assento 
plano, de 1" :Uniao de 

ferro galvanizado, com rosca bsp, com assento plano, de 

1" 

 

1 

 

R$ 26,00 

 

R$ 26,00 

Uniao pvc, soldavel, 25 mm, para agua fria predial :Uniao 
pvc, soldavel, 25 mm, 

para agua fria predial 

 
25 

 
R$ 10,99 

 
R$ 274,75 

Uniao pvc, soldavel, 32 mm, para agua fria predial :Uniao 
pvc, soldavel, 32 mm, 

para agua fria predial 

 
16 

 
R$ 14,20 

 
R$ 227,20 

Uniao pvc, soldavel, 50 mm, para agua fria predial :Uniao 
pvc, soldavel, 50 mm, 

para agua fria predial 

 
21 

 
R$ 38,00 

 
R$ 798,00 

Tubo aco galvanizado com costura, classe leve, dn 80 mm 
( 3"), e = 3,35 mm, 

*7,32*kg/m (nbr 5580) :Tubo aco galvanizado com 

costura, classe leve, dn 80 mm ( 
3"), e = 3,35 mm, *7,32*kg/m (nbr 5580) 

 
 

17 

 
 

R$ 162,00 

 
 

R$ 2.754,00 

Valvula de descarga metalica, base 1 1/2 " e acabamento 
metalico cromado :Valvula 

de descarga metalica, base 1 1/2 " e acabamento 

metalico cromado 

 

7 

 

R$ 281,20 

 

R$ 1.968,40 

Tubo aco galvanizado com costura, classe media, dn 1", e 
= 3,38 mm, peso 2,50 

kg/m (nbr 5580) :Tubo aco galvanizado com costura, 

classe media, dn 1", e = 3,38 
mm, peso 2,50 kg/m (nbr 5580) 

 
 

14 

 
 

R$ 52,00 

 
 

R$ 728,00 

Válvula em inox para pia de cozinha :Válvula em inox para 
pia de cozinha 

26 R$ 16,50 R$ 429,00 

Valvula em metal cromado para lavatorio, 1 " sem ladrao 
:Valvula em metal cromado 

para lavatorio, 1 " sem ladrao 

 
30 

 
R$ 40,05 

 
R$ 1.201,50 
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Valvula em plastico branco para tanque 1.1/4 " x 1.1/2 ", 
sem unho e sem ladrao 

:Valvula em plastico branco para tanque 1.1/4 " x 1.1/2 ", 

sem unho e sem ladrao 

 

29 

 

R$ 3,90 

 

R$ 113,10 

Válvula pé de crivo :Válvula pé de crivo 31 R$ 103,00 R$ 3.193,00 
Vaso sanitário com caixa de descarga acoplada, linha 
infantil, 6 lt, branca, celite ou 

similar :Vaso sanitário com caixa de descarga acoplada, 

linha infantil, 6 lt, branca, 
celite ou similar 

 
 

12 

 
 

R$ 903,00 

 
 

R$ 10.836,00 

Vassoura regulável em aço galvanizado; 22 dentes 
:Vassoura regulável em aço 

galvanizado; 22 dentes 

 
28 

 
R$ 37,90 

 
R$ 1.061,20 

Vedacao para saida de vaso sanitário d= 100 mm 

:Vedacao para saida de vaso 
sanitário d= 100 mm 

 
75 

 
R$ 9,00 

 
R$ 675,00 

Vedante plástico 1/2 :Vedante plástico 1/2 6 R$ 0,89 R$ 5,34 
Primer para manta asfaltica a base de asfalto modificado 
diluido em solvente, 

aplicacao a frio :Primer para manta asfaltica a base de 

asfalto modificado diluido em 
solvente, aplicacao a frio 

 
 

2 

 
 

R$ 140,00 

 
 

R$ 280,00 

Protetor auditivo tipo plug de insercao com cordao, 
atenuacao superior a 15 DB 

:Protetor auditivo tipo plug de insercao com cordao, 

atenuacao superior a 15 DB 

 

10 

 

R$ 1,75 

 

R$ 17,50 

Ralo fofo com requadro, quadrado 150 x 150 mm :Ralo 
fofo com requadro, 

quadrado 150 x 150 mm 

 
2 

 
R$ 51,00 

 
R$ 102,00 

Reator interno/integrado para lampada vapor metalico 
400 w, alto fator de potencia 

:Reator interno/integrado para lampada vapor metalico 

400 w, alto fator de potencia 

 

12 

 

R$ 102,00 

 

R$ 1.224,00 

Reator p/ 1 lampada vapor de mercurio 250w uso ext 
:Reator p/ 1 lampada vapor de 

mercurio 250w uso ext 

 
11 

 
R$ 124,80 

 
R$ 1.372,80 

Rebite de aluminio vazado de repuxo, 3,2 x 8 mm (1kg = 
1025 unidades) :Rebite de 

aluminio vazado de repuxo, 3,2 x 8 mm (1kg = 1025 

unidades) 

 

1 

 

R$ 86,99 

 

R$ 86,99 

REBITE POP ALUMÍNIO 3 X 12 MM :REBITE POP ALUMÍNIO 
3 X 12 MM 

73 R$ 0,03 R$ 2,19 

Reducao excentrica pvc sanitario d= 100 x 50mm 
:Reducao excentrica pvc sanitario 

d= 100 x 50mm 

 
19 

 
R$ 7,00 

 
R$ 133,00 

Refletor slim led 500w de potência, branco frio, 6500k, 
autovolt, marca g-light ou 

similar(cota) :Refletor slim led 500w de potência, branco 

frio, 6500k, autovolt, marca 
g-light ou similar(cota) 

 
 

1 

 
 

R$ 2.100,00 

 
 

R$ 2.100,00 
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Selo A Inmetro, Corpo Em 

Alumínio Inj, Fp 0,95, Prot. Dps 10kv, Ip66, Ik09, Temp. 

Cor 5000k, Irc= Ou 70%, V. 

Útil 50.000h, 130 Lm/W.Gar.5 Anos, Modelo Gl216 G- 

Light Ou Similar.cota 

:Luminária Em Led Para Iluminação Pública,100w,Bivolt, 

Selo A Inmetro, Corpo Em 

Alumínio Inj, Fp 0,95, Prot. Dps 10kv, Ip66, Ik09, Temp. 

Cor 5000k, Irc= Ou 70%, V. 

Útil 50.000h, 130 Lm/W.Gar.5 Anos, Modelo Gl216 G- 
Light Ou Similar.cota 

 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 

R$ 450,00 

 
 
 
 
 
 

R$ 900,00 

Piso tatil de alerta ou direcional, de borracha, colorido, 25 
x 25 cm, e = 12 mm, para 

argamassa.cota :Piso tatil de alerta ou direcional, de 

borracha, colorido, 25 x 25 cm, 
e = 12 mm, para argamassa.cota 

 
 

29 

 
 

R$ 525,00 

 
 

R$ 15.225,00 

Luva De Borracha Isolante Para Alta Tensão, Resistente A 
Ozônio, Tensão De 

Ensaio 2,5 Kv (Par).cota :Luva De Borracha Isolante Para 

Alta Tensão, Resistente A 
Ozônio, Tensão De Ensaio 2,5 Kv (Par).cota 

 
 

6 

 
 

R$ 336,00 

 
 

R$ 2.016,00 

Tinta/resina acrilica premium para ceramica.cota 
:Tinta/resina acrilica premium para 

ceramica.cota 

 
85 

 
R$ 32,00 

 
R$ 2.720,00 

Machado.cota :Machado:Machado.cota 27 R$ 94,20 R$ 2.543,40 
Telha de fibrocimento ondulada e = 6 mm, de 2,44 x 1,10 
m (sem amianto)(cota) 

:Telha de fibrocimento ondulada e = 6 mm, de 2,44 x 1,10 

m (sem amianto)(cota) 

 

78 

 

R$ 28,00 

 

R$ 2.184,00 

Vaso sanitário com caixa de descarga acoplada, linha 
infantil, 6 lt, branca, celite ou 

similar.cota :Vaso sanitário com caixa de descarga 

acoplada, linha infantil, 6 lt, 
branca, celite ou similar.cota 

 
 

3 

 
 

R$ 903,00 

 
 

R$ 2.709,00 

Poste de concreto duplo t (dt) 7/600 - fornecimento e 
assentamento.cota :Poste de 

concreto duplo t (dt) 7/600 - fornecimento e 

assentamento.cota 

 

1 

 

R$ 1.700,00 

 

R$ 1.700,00 

Refletor slim led 150w de potência, branco frio, 6500k, 
autovolt, marca g-light ou 

similar.cota :Refletor slim led 150w de potência, branco 

frio, 6500k, autovolt, marca 
g-light ou similar.cota 

 
 

7 

 
 

R$ 420,00 

 
 

R$ 2.940,00 

TOTAL R$ 197.238,71 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
ESTADO DA BAHIA 

1 

 

 

 

 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 367/2022 
CONTRATO: 616/2023 
 
DATA DA AUTUAÇÃO: 24/05/2024 
 
 

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 QUE TEM COMO 
OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA. 

 

 
 

JUAZEIRO-BA, 24 DE MAIO DE 2024 
 
 
 

WENDELL BATISTA DE ARAÚJO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 616/2023 
MINUTA DE ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 
EMPRESA   ELIVANIA MIRANDA DE 
OLIVEIRA ALVES. DO VALOR. OBSERVAÇÃO 
DA LEI 8.666/93. 

 
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 – CENTRO – 
JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELA SUA SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADA 
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO 
CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 
8.666/93, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS: 
 

 
ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS:  
 
I – UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO; 
 
§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE 
FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO 
O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E 
EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA. 
PREZANDO PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
A FIM DE ASSEGURAR E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS SETORES, FAZ NECESSÁRIO 
ADITIVO DE 25% DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, JUSTIFICA-SE NA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
DO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DIVERSIFICADO SE FAZEM NECESSÁRIOS PARA UTILIZAÇÃO NOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO NAS INSTALAÇÕES PREDIAIS DE 
TODAS AS UNIDADES PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, GARANTINDO 
ASSIM A QUALIDADE NO ATENDIMENTO E CONSERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, 
CONSIDERANDO QUE A NECESSIDADE DE ZELAR PELOS BENS PÚBLICOS UTILIZANDO DE TODOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
OS MEIOS AO SEU ALCANCE PARA PROTEGÊ-LOS, SABENDO QUE AS AQUISIÇÕES DOS 
MATERIAIS SÃO IMPRESCINDÍVEIS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 
197.287,74 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL, DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 
TODAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO SUB OCULI NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO 
TERMO EM TELA PERMANECEM RATIFICADAS.  
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS. 
 
JUAZEIRO-BA, 24 DE MAIO DE 2024. 
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Memorando / Ofício Interno 16- 11.576/2024

De: MURILO C. - PGM-PAII-PADM

Para: PGM - Procuradoria Geral do Município 

Data: 05/06/2024 às 19:23:53

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC,

PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-AC, SESAU-SADM-DC-FC

Solicitação do 1º Termo Aditivo de Valor (25%) do Contrato de nº 616/2023 - ELIVÂNIA MIRANDA

 

 Prezados, boa noite!

Em atenção a demanda em epígrafe, segue em anexo o Parecer Jurídico de n° 268/2024 .

À consideração superior.

Mariana Ribeiro Dos Santos - PGM-PAJ

Maurício Marçal de Oliveira - PGM-PAFT

Thiago Franco Cordeiro - PGM

Atenciosamente,

OBS: baixar versão assinada em "verificar".

OBS2: aguardar análise superior.

_

Murilo Macêdo Cavalcanti 
Procurador do Município

Anexos:

268_2024_Oficio_Interno_11_576_2024_Reprogramacao_aditivo_Contrato_616_2023_ELIVANIA_MIRANDA_SESAU.pdf
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
Contato: (74) 3612-3509 

 PARECER JURÍDICO PGM n° 268/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 616/2023 
  

EMENTA: TERMO ADITIVO. 
ACRÉSCIMO DE VALOR.  
POSSIBILIDADE.  FUNDAMENTO 
NA LEI Nº. 8.666/93, ART. 65. 
NECESSIDADE JUSTIFICADA NA 
COMUNICAÇÃO INTERNA.  

 

I – RELATÓRIO 

Esta Procuradoria Jurídica é consultada pela Secretaria de Saúde– 

SESAU, por meio do Memorando / Ofício Interno 11.576/2024 em razão do 

OF.INT.SESAU/GAB Nº 110/2024, em que foi solicitada análise acerca da 

possibilidade jurídica de celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato n° 616/2023, 

conforme documentação em anexo, que será parte indissociável deste instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Objeto do contrato: Contratação de pessoa jurídica habilitada para 

fornecimento de materiais de construção para pequenas e eventuais reformas, reparos 

e manutenção dos prédios públicos vinculados a Prefeitura Municipal de Juazeiro-

BA 

Vigência: 24/11/2024; 

Objeto do termo aditivo: Aditivo no percentual de aproximadamente 

25%, embasado no art. 65, §1°, da Lei n° 8.666/1993; 

Contratado: ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES- ME; 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
Contato: (74) 3612-3509 

Ademais, a consulta foi instruída no despacho 08 por um arquivo 

digital (justificativa no despacho n° 13), com os seguintes documentos, que totalizam 

55 páginas: 

• OF. INT.SESAU/GAB Nº 110/2024; 

• Parecer do fiscal de contrato; 

• Justificativa do Aditivo; 

• Declaração Orçamentária; 

• Anuência; 

• Cópia do Contrato nº 616/2023; 

• Documentação de regularidade fiscal; 

• Termo de autuação (24/05/2024); 

• Minuta do Termo Aditivo; 

É o breve relatório. 

II – DA ANÁLISE 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 8.666/93, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União entende que o parecer 

jurídico proferido nos termos do art. 38 não é ato meramente opinativo, mas serve 

de fundamento ao posicionamento adotado pela autoridade competente (Acórdão 

n.º 1337/2011-Plenário e Acórdão nº 5.291/2013 – 1ª Câmara). 

De igual forma, a adoção de pareceres jurídicos sintéticos, com 

conteúdo genérico, sem a demonstração da efetiva análise processual é prática ilegal, 

passível de responsabilização tanto do Administrador Público quanto do parecerista. 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
Contato: (74) 3612-3509 

Os pareceres jurídicos exigidos pelo art. 38 da Lei nº 8.666/93 integram a motivação 

dos atos administrativos, razão pela qual devem apresentar abrangência suficiente 

para tanto, evidenciando a avaliação integral dos documentos submetidos a exame. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/1993 permanece em vigor até 

que completado o interstício de dois (02) anos, contados a partir da data de 

publicação da Lei nº 14.133/2021, ocorrida em 1º de abril de 2021, passa-se à análise 

do procedimento sob a égide da legislação aplicável, mormente às normas referentes 

à licitação e contratos, e jurisprudência dos Tribunais Superiores e Tribunais de 

Contas. 

Na análise dos autos entende-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo é o acréscimo de aproximadamente 25,00% (vinte e cinco por cento), a fim 

de se manter a continuidade ao atendimento dos serviços, com o fornecimento dos 

materiais contratados pelo CONTRATADO, considerando que o saldo contratual 

nos referidos itens para execução dos mesmos. 

Assim sendo, no caso dos autos, propõe-se uma modificação do 

conteúdo original do contrato que se caracteriza como uma alteração unilateral de 

valores, isto é, valor contratual é acrescido em aproximadamente 25% 

correspondendo assim um acréscimo no valor total do contrato. 

A Lei nº 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 

1º, prevê a possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos, 

desde que justificado por fatores supervenientes à contratação, acréscimos 

quantitativos no objeto original, observados os percentuais máximos ali previstos.  
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
Contato: (74) 3612-3509 

Com efeito, preceitua o art. 65, inciso I, alínea b da Lei Federal, in 

verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
(...) 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
(...) 
§ 1º   O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por 
cento) para os seus acréscimos. 

  Conforme a legislação acima reproduzida, especialmente do § 1º, do 

art. 65, que a dimensão do objeto contratual poderá ser ampliada, desde que o 

acréscimo, em valor, não ultrapasse 25% (vinte e cinco por cento) do preço inicial 

atualizado do contrato. 

Sendo o valor total do Contrato nº 616/2023 é de R$ 816.040,08 e o 

valor do acréscimo na ordem de R$ 197.238,71, percebe-se que a exigência prevista 

no § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93 restou atendida. 

 

Contrato Administrativo nº  
Valor inicial do 

Contrato 
1º Termo Aditivo 2º Termo Aditivo 

Valor com o 
acréscimo 

Percentual com o 
Aditado 

R$ 816.040,08 R$ 197.238,71  
R$ 

1.013.378,79  

       

No mesmo sentido, sem adentrar no mérito, é de se observar que 

existe justificativa técnica para o mencionado ajuste, em consonância com o art. 

65, caput, da Lei 8.666/93: Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos. 
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PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA 
Rua Minas Gerais, nº 46, Ed. Centro Médico e Empresarial Renato Cerqueira, 4º andar, bairro Santo Antônio, Juazeiro-Ba – CEP: 48903-020 

E-mail: pgm.juazeiro.ba@hotmail.com 
Contato: (74) 3612-3509 

III – DA CONCLUSÃO 

 Assim, consoante argumentos alhures evidenciados, entende-se, salvo 

melhor juízo, que há, na hipótese, possibilidade jurídica de acréscimo de valor do 

contrato.  

 Ressalta-se o caráter opinativo desta alçada jurídica, e com o 

inarredável respeito ao entendimento diverso, este é o parecer. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar e rubricar os autos do termo aditivo. 

 Destaca-se que este parecer deve se fazer constar nos autos  do processo 

administrativo acima referenciado. 

 Por fim, solicita-se que este parecer seja encaminhado à Comissão de 

Licitação e Contratos para providências cabíveis e continuidade, submetendo-o à 

autoridade superior e ao gestor do contrato para análise e deliberação. 

 É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 05 de junho de 2024. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 
Procurador do Município 
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Memorando / Ofício Interno 25- 11.576/2024

De: Aline P. - SESAU-SADM-DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/06/2024 às 12:18:19

Setores envolvidos:

SEAD, SESAU, PGM, SEAD-CLC-AD, PGM-PAFT, PGM-PAJ, PGM-PAII-PADM, PGM-PAII-CJ, SESAU-SADM-DC,

SESAU-SADM-DC, PGM-PAAC, PGM-PAII-CJ-PAC, SEAD-CLC-AD-AL, SESAU-SADM-AC, SESAU-SADM-DC-FC

Solicitação do 1º Termo Aditivo de Valor (25%) do Contrato de nº 616/2023 - ELIVÂNIA MIRANDA

 

 segue aditivo assinado

_

Aline Paixão 

Servidora Pública

Anexos:

aditivo_kleber_616_2023.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 616/2023
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, BAHIA, E A 
EMPRESA   ELIVANIA MIRANDA DE 
OLIVEIRA ALVES. DO VALOR. OBSERVAÇÃO 
DA LEI 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, COM SEDE NA RUA 15 DE JULHO, Nº 32 CENTRO 
JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELA SUA SECRETÁRIA, SRA. ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO, DORAVANTE DENOMINADA
CONTRATANTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES, AQUI 
DENOMINADA CONTRATADA, AMBOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO 
CONTRATO MENCIONADO AO PREÂMBULO, TENDO EM VISTA AS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL 
8.666/93, QUE REGULA AS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022, TÊM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO SUPORTE LEGAL
O INSTRUMENTO ORA FIRMADO FULCRA-SE NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 
21/06/1993, ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 65, I, § 1º, EM QUE SE LÊ, VERBIS:

ART. 65. OS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI PODERÃO SER 
ALTERADOS, COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, NOS SEGUINTES CASOS: 

I UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO;

§ 1º O CONTRATADO FICA OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS 
CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE 
FIZEREM NAS OBRAS, SERVIÇOS OU COMPRAS, ATÉ 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO;

CLÁUSULA SEGUNDA DA MOTIVAÇÃO
O PRESENTE CONTRATO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA PEQUENAS E 
EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO BAHIA.
PREZANDO PELO ANDAMENTO E CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
A FIM DE ASSEGURAR E GARANTIR O FUNCIONAMENTO DOS SETORES, FAZ-SE NECESSÁRIO 
ADITIVO DE 25% DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, JUSTIFICA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS REFORMAS E PEQUENOS REPAROS E ADAPTAÇÕES NA 
ESTRUTURA FÍSICA DOS PRÉDIOS DESTA SECRETARIA. OUTRO PONTO A SER RESSALTADO É QUE 
O ADITIVO VISA TAMBÉM MANTER AS INSTALAÇÕES ADEQUADAS E UM AMBIENTE SEGURO E 
CONSERVADO, PROPORCIONANDO ESTÍMULO, SAÚDE E BEM-ESTAR NÃO SOMENTE AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA, MAS TAMBÉM A TODA A COMUNIDADE EM GERAL, QUE UTILIZA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

OS SERVIÇOS PRESTADOS PELA SECRETARIA. SENDO ASSIM, É NECESSÁRIO QUE HAJA 
DISPONIBILIDADE DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO A FIM DE SANAR OS PEQUENOS REPAROS 
NECESSÁRIOS À CONSERVAÇÃO DA ESTRUTURA FÍSICA PRÉDIOS PÚBLICOS. RESSALTA-SE AINDA 
QUE O ADITIVO DO VALOR DOS MATERIAIS, VISA ATENDER A MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE E PRÉDIOS OS QUAIS A SECRETARIA PRESTA ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO, TAIS AÇÕES DEVEM SER DESENVOLVIDAS NA ZONA URBANA E ZONA RURAL, 
PROPORCIONANDO SEGURANÇA AOS USUÁRIOS, NESTE SENTIDO, JUSTIFICA-SE O PRESENTE 
ADITIVO PELO FATO DE ATENDER AS NECESSIDADES URGENTES, TENDO EM CONSIDERAÇÃO, 
PRÉDIOS PÚBLICOS EM SITUAÇÃO PRECÁRIA PODEM PROVOCAR RISCO A SEGURANÇA DAS 
PESSOAS. DESTA FEITA, EM RESPEITO AS OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS, E CONSIDERANDO A 
GARANTIR SUPORTE ADEQUADO A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO, SENDO ESTES REALIZADOS 
COM OFERTA A PRÉDIOS PÚBLICOS ESTRUTURADOS E ADEQUADOS PARA FORNECER MAIOR 
QUALIDADE DE VIDA E SEGURANÇA AOS USUÁRIOS.

CLÁUSULA TERCEIRA DO OBJETO
O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO O ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25%
(VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR GLOBAL DO CONTRATO, QUE CORRESPONDE A R$ 
197.287,74 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL, DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E 
QUATRO CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
TODAS AS CLÁUSULAS DO CONTRATO SUB OCULI NÃO EXPRESSAMENTE ALTERADAS PELO 
TERMO EM TELA PERMANECEM RATIFICADAS. 
E ASSIM, AS PARTES JUSTAS E CONTRATADAS, ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
QUATRO VIAS DE IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO 
PRESENTE PARA OS SEUS LEGAIS EFEITOS.

JUAZEIRO-BA, 25 DE JUNHO DE 2024.

____________________________________
ANA LÚCIA ALVES DA SILVA ARAÚJO 

CONTRATANTE

___________________________________
ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________ CPF /MF  N.º___________________

_________________________________ CPF /MF  N.º___________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 616/2023 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 616/2023 - SESAU. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE JUAZEIRO-BA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, REPRESENTADA PELA SRA. ANA LÚCIA 
ALVES DA SILVA ARAÚJO. CONTRATADA: ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES, MANTENDO AS 
DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº 616/2023, DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022, 
E PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 367/2022, PARA ADITAMENTO DE CONTRATO REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA HABILITADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA PEQUENAS E EVENTUAIS REFORMAS, REPAROS E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
VINCULADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO – BAHIA.  MODALIDADE DO ADITIVO:  VALOR.  
ACRÉSCIMO DE APROXIMADAMENTE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO, QUE 
CORRESPONDE A R$ 197.238,71 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E 
SETENTA E UM CENTAVOS). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 
ERRATA AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 616/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 616/2023. CONTRATADA: ELIVANIA MIRANDA DE OLIVEIRA ALVES. 
A PRESENTE ERRATA VEM COM A FINALIDADE DE CORREÇÃO AO EXTRATO DA PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, EDIÇÃO 4.017, ANO 12, EM 11 DE JUNHO DE 2024, NA PÁGINA 
3, TERÁ SUA REDAÇÃO ALTERADA A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTA ERRATA DA SEGUINTE FORMA: 
ONDE SE LÊ: VALOR: R$  197.238,71 (CENTO  E  NOVENTA  E  SETE  MIL,  DUZENTOS  E  TRINTA  E  OITO  
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), LEIA-SE: VALOR: R$ 197.287,74 (CENTO E NOVENTA E SETE MIL, 
DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS). 
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